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PROJETO DE LEI N~ f/f , DE 1988 

(Da Deputada BENEDITA DA SILVA) 

• 

Cria, nas Universidades Federais, Núcleos 
, - ~ EtnologlcOS. . . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 

Núcleos Etnológicos 

12 Ficam criados, nas Universidades Federais, 

destinados ao estudo dos grupos e subgrupos 

de origem africana e de índios que participaram na formação da 

sociedade brasileira. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Antropologi~ Cultural ou Etnologia visa o estu 
. ,.., , . . - ~ 

do das crlaçoes do esplrlto humano que resultam da lnteraçao so 

cial: os conhecimentos, as idéias, técnicas, h abilidades4 normas 

de comportamento, hábitos adquiridos na vida social e pela vida 

social. 

Inclui, também, o estudo descritivo, classificató 

rio e comparativo da chamada cultura material. A Arqueologia 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T/85) 
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(estudo científico de culturas pré-históricas, 

interpretação de restos materiais encontrados) 

sobretudo pela 
, 
e considerada 

disciplina da Antropologia Cultural. 
. .. , 

Da mesma forma a Llngul~ 

tica no que ela se refere ao estudo das línguas de povos 

-letrados. 

, 
pre-

Os costumes e crenças diferem enormemente. Al­

guns povos acreditam na competição. Outros baseiam sua vida na 
-cooperaçao. Outras sociedades, como a nossa, aceitam tanto a 

competição quanto a cooperação. Nosso estilo de vida pode pa-

recer estranho 'para outros povos. Não podemos tomá-lo simples-
, . 

-mente como "natural", mas estuda-lo da mesma manelra que faze-

mos com quaisquer outros, sendo fundamental o estudo dos pa­

drões culturais das complexas civilizações modernas. 

Existem diferenças lmensas entre as culturas, 
A 

mas todas elas tem muito em comum. Urge descobrir malS sobre 

estas semelhanças, tanto quanto sobre as diferenças, como tais 

culturas se desenvolveram e como as mudanças ocorrem. 

Se existem leis de desenvolvimento cultural que 

expliquem por que algumas semelhanças aparecem independentemen­

te em diferentes partes do mundo? O que causou o surgimento de 

grandes impérios em diferentes partes do mundo? 

, 
O estudo científico da língua e um ramo lmpor-

tante da Arqueologia. 
, 

Mesmo as llnguas que nunca foram regls-

tradas por escrito possuem regras gramaticais regulares tão 

precisas como a nossa, embora geralmente bastante diferentes. 

Descobriu-se que as línguas podem ser agrupadas por famílias, 

tais como a família rom~nica da Europa, a família banto da 

África e a família indígena algonquina da América do Norte. O 
. ,. ... , . .. 

estudo dessas famlllas llngulstlcas revela mUlta cOlsa a res-

peito ' da história das línguas e daqueles que as falam. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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, , .. ' . -Os nucleos etnologlcos crlados pela proposlçao 

objetivam a efetivação de estudos sobre os grupos e subgrupos 

de afro-brasileiros e de índios que participaram da formação 

da sociedade brasileira e sua interação com os demais grupos e 

subgrupos. 

Deverão, outrossim, estudar a cultura específi­

ca dessas etnias em suas características e substratos, bem co-

mo as modificações culturais provocadas pelo sincretismo de-

corrente do inter-relacionamento delas com as demais. 

, 
Diz notavel pensador africano: 

"A cultura está no começo, 
fim de cada civilização." 

. no melO e no 

A • 

Dessarte i um povo sem autentlca r cultura ou com 

cul tura incipiente é um povo adormecido, de vez que ela cons-

titui o capital de conhecimentos alcançados 
, 

atraves da acumu-

lação e manutenção do saber, englobando valores, -expressoes, 

símbolos intelectuais, artísticos, etc., e deve responder ade­

quadamente as meta-tarefas funcionais que lhe são afetadas den­

tro de qualquer sociedade. 

A cultura na política das relações desses tron­

cos formadores da sociedade brasileira deve configurar simples 

e sólidas teses da revalorização redinamizada das realidades 

e experiências ocorridas, dentro de urna real-objetividade. 

. - , . Esperamos que a crlaçao dos grupos etnologlcos 

consubstanciado na presente iniciativa possa esclarecer as di­

ferentes contribuições dessas etnias à formação de nossa pátria 

iniciando, destarte, o resgate também da memória cultural dos 

afro-brasileiros e dos nossos indígenas num primeiro passo na 

descolonização cultural a que estão submetidos. 

Sala das Sessões, em de de 1988. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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, I Defiro, à exceção do Projeto de 
Dei n9 293/87, já enviado ao Senado 
Federal. J 26.04.89. 

Presidente CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília-DF., 11 de abril d 1989. 

ExmºSr. 
Deputado PAES DE ANDRADE 

0.0. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 

Prezado Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a V.Exa. o 

desarquivamento (conforme projeto de Resolução nº 72 de 1989) 
1 

de proposições apresentadas por mim nesta casa, relacionadas 

a seguir: 

Nº 718 - de 06.06.88 - \ , 
Nº 764 - de 24.06.88-
Nº 857 - de 22.08.88 -
Nº 858 - de , 22.08.88-
Nº 966 - de 26.09.88· 
Nº 967 - de 26.09.88" 
Nº 968 - de 26.09.88- r--

C º 2~- de 15.12.87- ,,'J 1'1 t - S..-

Na oportunidade renovo meus protestos de 

apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA qQS OEPUTAOOS 

B R R A T A 

(Repub11ca-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 

NQ 967, de 1988 

(Da Sr a Benedi t a d a Si l va) 

Cria, nas Universidades Federais, Nú­
cleos Etnológicos. 

(As Comissões de Cons tituição e Justi ­
ça, de Educ ação e Cultura e de Finanças.) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 

NQ 967 , de 1988 

(Da Sr a Benedi ta da Silva) 

Cria, nas Universidades Federais, Nú­
cleos Etnológicos. 

-(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO; E DE FI­

NANÇAS) 

• 
_ •• ___ 4 _._ 



RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abr1l de 1989 

Determ1na o arqu1vamento das 
propos1ções que menciona . 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art. 10 . - Das proposições que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as sequintes , 

. tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da al\nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20 . - Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promUlgação desta Resolução, requerer o desarquivamentb 
das proposições referidas no art. 10., caso em que se fará nova distri­
bu1ção, mantendo-se, porém, Q número original e sua procedênc1a para to­
dos os efeitos regimentais. 

Art. 30 . - As propos1ções da 1nic1ativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escr1tos os pareceres emitidos até aquela data. 

I de sua publicação. 
Art . 40 . - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art . 50 . - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 967 de 1989 
(DA SRA BENEDITA DA SILVA) 

Cria, nas Universidades Federais, Núcleos 
Etnológicos. 

AUTOR - Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR- Deputado DIONÍSIO HAGE 

Trata o presente Projeto de Lei, de autoria da nobre Dep~ 

tada Benedita da Silva, da criação nas Universidades Federais de Núcleos Etnológi 

coso Embora seja assunto da Comissão de Educação e Cultura, cabe a este relator 

louvar a iniciativa da nobre Parlamentar no campo da Antropologia Cultural. 

VOTO 

Dado a constitucional idade, juridicidade e boa técnica le 
gislativa, do Projeto de Lei nº 967, somos p~la sua aprovação. 

Sala da Comissão. 

Hage 

GE R 20.01.0050.5 
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PROJETO DE LEI Nº 967, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de lei nº 967/88, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco 

Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, Mar­

cos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias 

Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigma­

rlnga Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Viei-

ra Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 

Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago e Jesus Ta­

]ra. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

eputado , NEL JOBIM 

Dep HAGE 

Rel or 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 967, DE 1988 

I - R E L A T Ó R I O 

Cria, nas Universidades Federais, 
Núcleos Etnológicos. 

AUTOR: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: DEPUTADO ANTONIO DE JESUS 

De iniciativa da nobre Deputada Benedita da Silva, a 

proposição em exame tem como objetivo criar nas Universidades 

Federais, Núcleos Etnológicos destinados ao estudo dos grupos 

e subgrupos de origem africana e de índios que participaram na 

formação da sociedade brasileira e sua interação com os demais 

grupos e subgrupos. 

Em sua justificativa o autor enfatiza, que a criação 

desses grupos etnológicos irá "esclarecer as diferentes contri 

buiçoes dessas etnias à formação de nossa pátria iniciando,de~ 

tarte, o resgate também da memória cultural dos afro-brasilei­

ros e dos nossos indígenas num primeiro passo na descoloniza­

ção cultural a que estão submetidos". 

O projeto foi distribuído às Comissões de Constitui-

ção, Justiça e de Redação, de Educação, Cultura e Desporto e 

de Finanças e Tributação. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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Em reunião ordinária plenária realizada no dia 22 de 

novembro de 1989, a Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicid~ 

de e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 967/88, nos ter­

mos do parecer do relator. 

No momento, este órgão técnico deverá 

rito da propositura, de acordo com o que dispõe 

VII, do Regimento Interno. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

. , 
aprecIar o me-

o art. 32,item 

Vejamos quanto ao mérito, como se enquadra a matéria 

perante a Consti tuição Federal. Por exemplo, o art. 207 diz que: 

"As Universidades gozam de autonomia didático-científica, adm-: 

nistrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 

ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e e~ 

tensão". Assim, em primeiro lugar, o projeto fere o princípio 

da autonomia universitária. Em segundo lugar, geralmente as 

Universidades contam em sua estrutura com Institutos, Departa­

mentos voltados para as Ciências humanas, e até mesmo especifi 

camente para o estudo de Etnologia. 

Em que pese a louvável intenção da Autora, somos fo~ 

çados a manifestar nosso voto contrário à aprovação do Projeto 

de Lei nº 967, de 1988, nesta Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto. 

Sala da Comis - em A.~-t de 1990 

Deputado~~~~~ 

- ---

larpc . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 

em reunião ordiná+ia realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 

rejeição do Projeto de Lei n9 967/88, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado ANTÔNIO DE JESUS. O Deputado Florestan Fernan 

des absteve-se de votar. Os Deputados Jorge Hage, Celso Dourado 

e Bete Mendes votaram com restrições. 

Estiveram presentes os Senhores DefJutaC:los 

Ca rlos Sant'Anna - Presidente, Antõnio de Jesus - Vice-Pre siden 

te, Bete Mendes, Bezerra de Mello, Fausto Fernandes, Paulo Sid­

nei, Ubiratan Aguiar, Walter Pere ira, Agripino de Oliveira Li-­

ma, Átila Lira, Eraldo Tinoco, Jesualdo Cavalcanti, José Quei 

roz, Anna Maria Rattes, Sandra Cavalcanti, Celso Dourado, Her­

mes Zaneti, Jorge Hage, Márcio Braga, Telmo Kirst, Sólon Borges 

d os Reis, Florestan Fernandes, Adhemar de Barros Filho, Doreto 

Campanari, Harlan Gadelha, Enoc Vieira, Octávio Elísio, Ar nold 

Fioravante e Victor Faccioni. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

~ ~ ..(J.íuJJ-,..-
Deputado CARLOS SANT'ANNA 

Presidente 

-ado NIO DE JESUS 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



• 

----------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exclua-se da distribllicao a Comissao de 
F'irlancas e Tributacao. Publique-se. 

COMISSAG DE FINANCAS E TRI8UTAÇ 
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- CÂMARA D OS D EPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 967-A, DE 1988 

(DA SR~ BENEDITA DA SILVA) 

Cria, nas Universidades Federais, Núcleos Etnológicos; ten­

do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa; e, da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

pela rejeição. 

(PROJETO _s) 

• 

DE LEI N9 967, DE 1988, a que se referem os parece 

GER 20.0 1.0007.6 - ( SET/86) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(-) PROJETO DE LEI Nº 957, DE 1988 

(Da Sr~ Benedita da Silva) 

Cria, nas Universidades Federais, nú­
cleos etnológicos . 

(Às Comissões de C~~stituição e Justiça 
e Redação; de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo; e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ Ficam criados, nas Universidades Federais, 
núcleos etnológicos destinados ao estudo dos grupos e 
subgrupos de origem africana e de indios que partici­
param na formação da sociedade brasileira. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Antropologia Cultural ou Etnologia visa o estudo 
das criações do espirito humano que resultam da inte­
ração soci al: os conhecimentos, as idéias, técnicas, 
habilidades, normas de comportamento, hábitos adquir i­
dos na vida social e pela vida s ocial . 

Inclui, também, o estudo descritivo, classificató­
rio e comparativo da chamada cultura material. A Ar ­
queologia (estudo científico de culturas pré­
históricas, sobretudo pela interpretação de restos ma­
teriais encont rados) é considerada disciplina da An­
tropologia Cultural. Da mesma forma a Lingüística no 
que ela se refere ao estudo das línguas de povos pré­
letrados. 

Os costumes e crenças diferem enormemente. Alguns 
povos acreditam na competição. Outros baseiam sua vida 
na cooperação . Outras sociedades, como a nossa, acei­
tam tanto a competição quanto a cooperação. Nosso es­
tilo de vida pode parecer estranho para outros povos. 
Não podemos tomá-lo simplemente como "natural", mas 
estudá-los da mesma maneira que fazemos com quaisquer 
outros sendo fundamental o estudo dos padrões cultu­
rais das complexas civilizações rrodernas. 
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imensas entre as culturas, mas 
comum. Urge descobrir mais so­
tanto quanto sobre as diferen­
se desenvolveram e como as mu-

Se existem leis de desenvolvimento cultural que ex­
pliquem por que algumas semelhanças aparecem indepen­
dentemente em diferentes partes do mundo. O que causou 
o surgimento de grandes impérios em diferentes partes 
do mundo. 

O estudo cien t ifico da l ingua é um ramo importan t e 
da Arqueologia. Mesmo as linguas que nunca foram re­
gistradas por esc r ito possuem regras gramaticais regu ­
lares tão precisas cc,mo a nossa, embora geralmente 
bastante diferentes. Descobr i u-se que as linguas podem 
ser agrupadas por fanli 1 i as, t a i s como a fami 1 i a româ­
nica da Europa, a ... fa.míli.a banto da África e a família 
indígena algonquina da América do Norte. O estudo des­
sas famílias lingüisticas reve l a muita coisa a respei­
to da história das línguas e daqueles que as fa l am. 

Os núcleos etnológicos criados pela propoSição ob­
jetivam a efetivação de estudos sobre os grupos e sub­
grupos de afro-brasileiros e de índios que participa­
ram da formação da sociedade brasileira e sua intera­
ção com os demais grupos e subgrupos. 

Deverão, ou t rossim, estudar a cultura especifica 
dessas etnias em suas caracteristicas e substratos, 
bem como as modificações culturais provocadas pelo 
sincretismo decorrente do inter-relacionamento delas 
com as demais. 

Diz notável pensador africano: 

"A cultura es t á no começo, no meio e no 
fim de cada c i vilização." 

Destarte, um povo sem autêntica cultura ou com cul­
tura incipiente é um povo adormecido, de vez que ela 
constitui o capital de conhecimentos alcançados atra­
vés da acumulação e manutenção do saber, englobando 
valores, expressões, símbolos intelectuais, artísti ­
cos, etc., deve responder adequadamente as metatarefas 
funcionais que lhe são afetadas dentro de qualquer 
sociedade. 

A cultura na politica das relações desses troncos 
formadores da sociedade brasileira deve configurar 
simples e sólidas teses da revalorização redinamizada 
das realidades e experiências ocorridas, dentro de uma 
real objetividade . 

Esperamos que a criação dos grupos etnológicos con­
substanciada na presen t e iniciativa possa esclarecer 
as diferentes contribuições dessas etnias à formação 
de nossa pátria, iniciando, destarte, o resgate também 
da memória cultural dos afro-brasileiros e dos nossos 
indígenas num primeiro passo na descolonização cultu­
ral a que estão submetidos. 

• 
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Sala d a s Sessões, 
tada Bened i ta da Silva . 

de de 

RESOLU ÇÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

De termina o arqui vamento das proposi­
ç ões que menciona . 

A Câmara dos Deputados resol ve: 

Art . 1Q Das pr o po sições que s e e ncontrav am em tra­
mi tação no dia 4 d e outubro de 1988, fi c am arqu i v adas 
as segu i n t es , t e nham o u não parecer: 

a) as d e i n i c iati va de d e putado s ou de comissão 
permanen t e ; e 

b) as q ue , ini c iadas na f o r ma da alinea a , foram 
emendadas no Senado Federal . 

Parág r a f o úni co . Não estão suj e it o s a o arqui vament o 
os pr o j e t os que , embora na situação prev i sta 
no c ap ut des t e artigo, s o freram ane xação de o utros a ­
present ados a pa rtir de 5 de o utubr o de 1988. 

Art . 2Q F i c a fac ultado a o aut or , no prazo de 30 
(trinta)d i as da pr omulgação desta reso lução, requerer 
o desarq ui vamen t o das pr o po sições refe ridas no art . 
1Q, c aso e m que s e fará nova distribuição , mantendo­
se , porém , o núme r o original e s ua procedênc ia par a 
t odos os efe it os regime ntai s . 

Art . 3Q As p r o po sições da ini c iati va de o utr o s po ­
deres o u d o Se nado Federa l , que se encontravam em tra ­
mi t ação no d i a 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
Mesa pa r a e f e it o de red i st r ibuição , conside r and o-se 
não escr it os os parec eres emitidos até aquela data. 

Ar t. 4Q Es ta r e solução entra e m v igo r na data de 
sua pub l i c ação . 

Art. 5Q Revogam-se dispo sições e m contr á ri o . 

Câmara 
tad o Paes 
Deputados . 

ExmQ Sr. 

dos Deputado s, 4 d e a br il de 1989 . Depu ­
de And r ade , Pr es iden t e d a Câmara d o s 

Brasilia- DF , 11 d e abril de 19 89 

Depu tado Paes de Andrade 

DO . Pr es ident e d a Mesa da Câmara dos Deputado s 

Prezado Pr es ide nt e, 

Venho por me i o deste, so li c itar a V. Exª o desar ­
quivamento (confor me Pr o jet o d e Re so luç ã o nQ 72 d e 
1989) de p r opos i ções apresentad a s por mim nesta c asa, 
r e lac i onadas a segu ir: 
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NQ 718 de 6 - 6 - 88 

NQ 764 de 24 - 6-88 

NQ 857 de 22 - 8 - 88 

NQ 858 de 22-8- 88 

NQ 966 de 26-9-88 

NQ 967 de 26-9-8 8 

NQ 968 de 26 - 9 - 88 

NQ 293 de 15 - 12-87 

Na oportunidade renovo meus protestos de apr eço e 
distinta consideração. 

Atenciosamente. 
dera 1. 

Benedita da Silva De putada Fe-

(*) (Republi c a - se em virtude de novo despac ho do Sr. 
Presidente _ art. 2 Q da Resolução n Q 6 / 89.) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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